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Resolução CME nº 27, de 19 de maio de 2011.

Dispõe sobre  a  inclusão  do  Estudo  de
Prevenção  e  combate  ao  uso  de  Drogas
Psicoativas  Lícitas  e  ilícitas  nos  Currículos
das  Escolas  Públicas  do  Sistema  Público
Municipal de Ensino de Erechim.

            O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ERECHIM, no uso das atribuições

legais,  considerando  o  disposto,  na  Lei  Federal  nº  9.394/96  -  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional, no art. 26: “os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base comum, a

ser  complementada,  em cada  sistema e  estabelecimento  escolar,  por  uma parte  diversificada,

exigida  pelas  características  regionais  e  locais  da  sociedade,  da  cultura,  da  economia  e  da

clientela”,  e,  baseados na  Lei Municipal  nº  4.840 de 07 de dezembro de 2010, que autoriza  a

inclusão do conteúdo de  Estudo de Prevenção e combate ao uso de Drogas Psicoativas Lícitas e

Ilícitas no currículo do Sistema Municipal de Ensino de Erechim, nº 4.284, de 1º de abril de 2008

que institui o Sistema Municipal de Ensino, e nº 4.320, de 4 de junho de 2008, que reestruturou este

Conselho

RESOLVE:

Art.  1º -  O conteúdo de Estudo de Prevenção e combate ao uso de Drogas Psicoativas

Lícitas e Ilícitas deve integrar a parte diversificada como tema transversal do currículo das Escolas

Públicas do Sistema Municipal de Ensino de Erechim;

Art.  2º-  A inclusão deste conteúdo não deve limitar-se aos estudantes da 7ª  série como

determina a lei, mas contemplado no conjunto das áreas de conhecimento e níveis de ensino sob a

forma de tema transversal;

Art. 3º- A conscientização e alertas relacionados no texto da Lei devem ser adequadas aos

diferentes níveis e modalidades do currículo das Escolas Públicas do Sistema Municipal de Ensino

de Erechim;

            Art. 4 – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Erechim, 19 de maio de 2011.
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Aprovada, por unanimidade, em Sessão Plenária de 19 de maio de 2011.
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